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1. Comité (TCAM)

DIRECTIVA 1999/5/CE:
CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
COMITÉ

Artigo 13.º
Composição do Comité
A Comissão será assistida por um comité designado "Comité p g
de Avaliação da Conformidade e de Fiscalização do Mercado 
das Telecomunicações" (TCAM), composto por representantes 
dos Estados-membros e presidido pelo representante dados Estados membros e presidido pelo representante da 
Comissão. 

Representantes dos Estados membros (ICPRepresentantes dos Estados-membros (ICP-
ANACOM)
Presidência – representante da C. E.



1. Comité (TCAM) (I)

Responsabilidades:
Emitir pareceres sobre a adopção de normas 

harmonizadas para garantir a observância dos 
i it i i (i l i d ti d )requisitos essenciais (incluindo a sua retirada)

Emitir pareceres no âmbito dos processos das 
cláusulas de salvaguardacláusulas de salvaguarda

Consultado para efeitos de fixação de classe de 
equipamentos (classe 1 2)equipamentos (classe 1 , 2)

Obter consensos e decisões entre os Estados-
Membros e a Comissão (ex: âmbito de aplicaçãoMembros e a Comissão  (ex: âmbito de aplicação 
sobre equipamentos específicos, revisão da 
Directiva,…)



1. TCAM (I)http://circa.europa.eu/Public/irc/enterprise/tcam/library?l=/public_documents&vm=detailed&sb=Title

Documentos 
públicos do 

TCAM



2. Cláusulas de salvaguarda

• Cláusulas de salvaguarda ( norma excecional do 
i tº 16º D L 192/2000 18/08)regime, artº 16º, D.L. 192/2000,18/08)

O ICP- ANACOM pode determinar a retirada do mercado ou serviço, 
proibir a sua colocação em mercado ou em serviço quando:proibir a sua colocação em mercado ou em serviço quando:

• um aparelho não satisfaz os requisitos do diploma

• um aparelho tenha causado ou seja suscetível de causar 

interferências nocivas.

• Cláusulas de salvaguarda das Autoridades europeias:

2005 2011: 119 cláusulas (alvo para ações de• 2005-2011: 119 cláusulas (alvo para ações de 
acompanhamento de mercado)



2. Cláusulas de salvaguarda (II)

BrinquedosBrinquedos 
telecomandado

Walkie-talkie



2. Cláusulas de salvaguarda (III)

Áudio e Vídeo sem fios



2. Cláusulas de salvaguarda (IV)

Telefone 

PMR

Transmissores 
rádio, UHF



3. Cooperação administrativa (ADCO)

Composição:
Grupo de cooperação  admin is t ra t i va das 
Autoridades de fiscalização de mercado (ICP-
ANACOM) e representantes da Comissão EuropeiaANACOM) e representantes da Comissão Europeia

A ti id dActividades:
Reuniões periódicas sobre as actividades de 
fi li ãfiscalização 
Promover a cooperação entre as autoridades de 
fiscalização sobre questões operacionais (interpretaçãofiscalização sobre questões operacionais (interpretação 
e fiscalização de mercado)



3. Cooperação administrativa (ADCO)(II)

Actividades (cont.):Actividades (cont.):
Actualizar/melhorar os ‘guias’ para as autoridades de 
fiscalização e para os fabricantes/responsáveisç p p
Troca informações sobre equipamentos 
ilegais/problemáticosg p
Organizar, regularmente, campanhas  europe ias  
de  f i sca l i zação
Informar a indústria, fabricantes e os Estados-Membros 
e a Comissão acerca dos resultados das actividades de 
fiscalização



1. TCAM (I)http://ec.europa.eu/enterprise/sectors/rtte/documents/guidance/index_en.htm

Guias
R&TTE



1. TCAM (I)



4. Campanhas europeias de fiscalização

4 Campanhasp

• 2002-2003
2005 2006• 2005-2006

• 2008-2009
• 2009 
• ’Benchmarking’

ICP-ANACOM participou nas 4 campanhas e no p p p
‘benchmarking’ (2010)

Relatórios publicados no site da ComissãoRelatórios publicados no site da Comissão



4. Campanhas europeias (I)  http://ec.europa.eu/enterprise/sectors/rtte/documents/guidance/index_en.htm

RelatóriosRelatórios 
campanhas



4. Campanhas europeias (I)  

1ª Campanha (2002-2003):

• 1900 equipamentos (SRD PMR PSTN DECT GSM ) registou se• 1900 equipamentos (SRD, PMR, PSTN, DECT, GSM, …) registou-se 
maiores níveis de não conformidades SRD* (RLAN**, alarmes, controlo de 
modelos, câmaras de vídeo…)
P i i i l t d ã f id d• Principais elementos de não conformidades:

• Ausência de todas as marcações obrigatórias no equipamento, 
embalagens e instruções

f f (‘ C’) f• A falta de declaração de conformidade (‘DoC’), formato completo ou 
reduzido

• Falta de informação apropriada ao utilizador
* SRD – Dispositivos de pequena potência

** RLAN – Rede local sem fios (ex: acesso internet nos aeroportos, sem fios)

2ª Campanha europeia (2005-2006):

• 180 equipamentos SRD
• Requisitos administrativos, doc. técnica e ensaios (CEM e rádio)



4. Campanhas europeias (II)  

2ª Campanha europeia: conformidade de todos os equipamentos (%)2ª Campanha europeia: conformidade de todos os equipamentos (%)

Europa Fora da 
Europa Desconhecido GlobalOrigem:

Apenas     6%  
cumpriam todos os 
requisitos

41,7% cumpriam os 
requisitos administrativos 
(vs apenas 24% na 1ª ( p
campanha) 

56% cumpriam os p
requisitos essenciais 
(CEM, rádio)

Administrativos Doc. Técnica Ensaios TodosTodos



4. Campanhas europeias (III)  

3ª Campanha europeia (2008-2009):

259 i t• 259 equipamentos
• 128  - PMR *

131 aplicações nos 2 4Ghz (RLAN vídeo sem fios• 131  - aplicações nos 2,4Ghz (RLAN, vídeo sem fios, 
controlos remotos…)

• 242 equipamentos ensaiados242 equipamentos ensaiados  

• Requisitos administrativos, doc. técnica e ensaios (CEM e rádio) + 
segurança e saúde (voluntariamente )

• Conformidade global: dos 259 produtos fiscalizados apenas 15,8% 
cumpriam todos os requisitos da directiva R&TTE 

* PMR – Rádio Móvel Profissional



4. Campanhas europeias (IV)  

4ª Campanha europeia (2009):

60 t i FM d tê i• 60 transmissores FM de pequena potência
• Requisitos administrativos, ensaios específicos de rádio 

Não avaliada: doc técnica CEM• Não avaliada: doc. técnica, CEM

• Conformidade global: apenas 10% cumpriam todos os requisitos 
da directiva R&TTEda directiva R&TTE 

Benchmarking (2010):g ( )

• Exercício interno entre as Autoridades, 5 equipamentos
• Maior nível participação: 27 AutoridadesMaior nível participação: 27 Autoridades
• Relatório (mas, não público)



4. Campanhas europeias (V)  

Resultados globais (campanhas):

• 2404 equipamentos• 2404 equipamentos
• 20 Autoridades Fiscalização
• 35% cumprimento requisitos administrativos
• 50% cumprimento requisitos técnicos

Conclusões:Conclusões:
• Baixos níveis de conformidade dos equipamentos com todos os 

requisitos da directiva
• A marcação “CE” nos equipamentos não garante a conformidade dos 

equipamentos
• Importância da realização de ensaios laboratoriais para verificação daImportância da realização de ensaios laboratoriais para verificação da 

conformidade, com os requisitos essenciais

Nota: amostras não são representativas do mercadoNota: amostras não são representativas do mercado



5. Novo Quadro Legal da UE

Próximos passos (2011-2012):

Necessidade de alinhar a directiva com o Novo Quadro 
Legal  (Regulamentos 764 e 765/2008 e Decisão 768/2008) 
Tipificadas as obrigações dos agentes económicos:Tipificadas as obrigações dos agentes económicos:

o Fabricantes
o Mandatário (representante legal)o Mandatário (representante legal)
o Importadores
o Distribuidores
o Casos em que as obrigações dos fabricantes recaem 

sobre importadores e distribuidores
o Aumento da rastreabilidade (identificação 

fabricante/importador e morada no equipamento)   



5. Novo Quadro Legal da UE (II) 

Informações gerais:

Novo Quadro Legal  (Regulamentos 764 e 765/2008 e 
Decisão 768/2008) 

• http://ec.europa.eu/enterprise/policies/single-market-
goods/regulatory-policies-common-rules-for-
products/new legislative framework/products/new-legislative-framework/

Marcação CEMarcação CE

• http://ec europa eu/enterprise/policies/single market• http://ec.europa.eu/enterprise/policies/single-market-
goods/cemarking/



http://ec.europa.eu/enterprise/policies/single-market-goods/cemarking/index_pt.htm

MarcaçãoMarcação 
C E



http://ec.europa.eu/enterprise/policies/single-market-
goods/cemarking/professionals/manufacturers/directives/index_pt.htm?filter=20

R&TTE



Mais informação:

ICP-ANACOM 
• www.anacom.pt (R&TTE)

• e-mail: info@anacom.pt

Comissão EuropeiaComissão Europeia 
• http://ec.europa.eu/enterprise/sectors/rtte/index_en.htm

MUITO OBRIGADO!


